
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigos do novo Código de Ética Médica 
importantes para a Saúde do Trabalhador 

  

 Art. 12. Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as 
condições de trabalho que ponham em risco sua saúde, 
devendo comunicar o fato aos empregadores responsáveis. 

  

 Parágrafo único. Se o fato persistir, é dever do médico 
comunicar o ocorrido às autoridades competentes e ao 
Conselho Regional de Medicina. 

  

 Art. 13. Deixar de esclarecer o paciente sobre as 
determinantes sociais, ambientais ou profissionais de sua 
doença. 

  

 Art. 76. Revelar informações confidenciais obtidas quando do 
exame médico de trabalhadores, inclusive por exigência dos 
dirigentes de empresas ou de instituições, salvo se o silêncio 
puser em risco a saúde dos empregados ou da comunidade 



 

 Art. 80. Expedir documento médico sem ter praticado ato 
profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que não 
corresponda à verdade. 

 

 Art. 81. Atestar como forma de obter vantagens. 

 

 Art. 87. Deixar de elaborar prontuário legível para cada 
paciente. 

  

 § 1º O prontuário deve conter os dados clínicos necessários 
para a boa condução do caso, sendo preenchido, em cada 
avaliação, em ordem cronológica com data, hora, assinatura e 
número de registro do médico no Conselho Regional de 
Medicina. 

 

 § 2º O prontuário estará sob a guarda do médico ou da 
instituição que assiste o paciente 

   

 
 



 Art. 88. Negar, ao paciente, acesso a seu prontuário, deixar 
de lhe fornecer cópia quando solicitada, bem como deixar de 
lhe dar explicações necessárias à sua compreensão, salvo 
quando ocasionarem riscos ao próprio paciente ou a 
terceiros. 

 

 Art. 89. Liberar cópias do prontuário sob sua guarda, salvo 
quando autorizado, por escrito, pelo paciente, para atender 
ordem judicial ou para a sua própria defesa. 

 
 § 1º Quando requisitado judicialmente o prontuário será 

disponibilizado ao perito médico nomeado pelo juiz. 

  
 § 2º Quando o prontuário for apresentado em sua própria 

defesa, o médico deverá solicitar que seja observado o sigilo 
profissional. 

  

 Art. 92. Assinar laudos periciais, auditoriais ou de verificação 
médico-legal quando não tenha realizado pessoalmente o 
exame. 

 



 

 Art. 93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de 
pessoa de sua família ou de qualquer outra com a 
qual tenha relações capazes de influir em seu 
trabalho ou de empresa em que atue ou tenha 
atuado. 

  

 Art. 94. Intervir, quando em função de auditor, 
assistente técnico ou perito, nos atos profissionais 
de outro médico, ou fazer qualquer apreciação em 
presença do examinado, reservando suas 
observações para o relatório. 

 



TÓPICOS QUE FORAM DESTACADOS 

 
 

LETRA LEGÍVEL 

 

 A RECEITA E O ATESTADO MÉDICO TÊM QUE 
SER LEGÍVEIS E COM IDENTIFICAÇÃO 

  

 “É vedado ao médico receitar, atestar ou emitir laudos 
de forma secreta ou ilegível, sem a devida identificação 
de seu número de registro no Conselho Regional de 
Medicina da sua jurisdição, bem como assinar em 
branco folhas de receituários, atestados, laudos ou 
quaisquer outros documentos médicos. (Cap. 3, Art. 
11).” 

 



PRONTUÁRIO 

  

O PACIENTE TEM DIREITO A CÓPIA DO PRONTUÁRIO 

  

 “É vedado ao médico permitir o manuseio e o conhecimento dos 
prontuários por pessoas não obrigadas ao sigilo profissional quando 
sob sua responsabilidade. (Cap. 10, Art. 85);  

  

 É vedado ao médico deixar de elaborar prontuário legível para cada 
paciente.  

  

 § 1º O prontuário deve conter os dados clínicos necessários para a boa 
condução do caso, sendo preenchido, em cada avaliação, em ordem 
cronológica com data, hora, assinatura e número de registro do 
médico no Conselho Regional de Medicina.  

  

 § 2º O prontuário estará sob a guarda do médico ou da instituição 
que assiste o paciente. (Cap. 10, Art. 87);  

 



 “É vedado ao médico liberar cópias do prontuário sob sua 
guarda, salvo quando autorizado, por escrito, pelo 
paciente, para atender ordem judicial ou para a sua 
própria defesa.  

  

 § 1º Quando requisitado judicialmente o prontuário será 
disponibilizado ao perito médico nomeado pelo juiz.  

  

 § 2º Quando o prontuário for apresentado em sua própria 
defesa, o médico deverá solicitar que seja observado o 
sigilo profissional. (Cap. 10, Art. 89);  

  

 É vedado ao médico deixar de fornecer cópia do 
prontuário de seu paciente quando requisitado pelos 
Conselhos Regionais de Medicina.” (Cap. 10. Art. 90) 

 

 


